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TERMO DE CONTRATO N.º 013/2023 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 2 (DUAS) 
MÁQUINAS ENVELOPADORAS, MARCA 
LAURENTI, MODELO SM 5134, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, FIRMADO 
ENTRE A PRODAM – PROCESSAMENTO 
DE DADOS AMAZONAS S/A E LAURENTI 
EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO 
DE DADOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

 

Na data da assinatura eletrônica, nesta cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, 
República Federativa do Brasil, presentes, de um lado, a PRODAM - Processamento de 
Dados Amazonas S.A., doravante designada simplesmente CONTRATANTE, pessoa 
jurídica de direito privado (sociedade de economia mista), criada pela Lei no. 941, de 
10/07/1970, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado, sob o no. 
13300001038, e com Inscrição Estadual no. 05.341.162-5 e CNPJ no. 04.407.920/0001-80, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. LINCOLN NUNES DA SILVA, 
brasileiro, união estável, administrador, portador da Cédula de Identidade n.º 0748852-
1/SSP/AM, e do CPF n.º 033.699.748-51, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto Social, em seu artigo 34, inciso XVI, conforme atesta a  
Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração datada de 09/05/2022 e  Ata 
Registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o N.º 1196758 em 10/05/2022, 
sob o n.º 1085793, e de outro lado, a LAURENTI EQUIPAMENTOS PROCESSAMENTO DE 
DADOS EIRELI, doravante denominada CONTRATADA, com sede à Av. Nossa Senhora da 
Encarnação, n.º 731, Jardim Maria Stella, CEP: 04180-081, São Paulo–SP, telefone: (11) 
4093-6000, CNPJ: 62.807.599/0001-27, inscrição estadual: 286.073.003-110, representada 
neste ato por seu Sócio Administrador, Sr. ANTÔNIO FERNANDO LAURENTI, brasileiro, 
casado, industrial, portador da Cédula de Identidade n.º4.923.585 SSP/SP e CPF n.º 
464.302.298-15, residente e domiciliado em São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no 
Processo de Inexigibilidade n.º 03/2023, ordem de serviço n.º 003/2023 – DITEC, Portaria 
n.º 140/2023, devidamente homologada em 14/07/2023 e publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas datado de 14/07/2023, e nas testemunhas adiante nominadas, tudo em 
conformidade Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais alterações, e RILC - 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODAM, aplicando-se subsidiariamente 
as disposições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus Anexos, resolvem 
as partes celebrar o presente Contrato, doravante simplesmente denominado “CONTRATO”, 
que se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições, abaixo descritas, 
mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, por si e sucessores:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 2 (duas) máquinas 
envelopadoras, marca LAURENTI, modelo SM 5134, com fornecimento de peças.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

2.1 Todos os consertos, ajustes, reparos, substituição de peças, ou visitas técnicas 
necessárias ao perfeito funcionamento dos equipamentos serão de exclusiva 
responsabilidade técnica e pecuniária da Contratada sem qualquer custo para a 
Contratante. 

2.2 No caso de comprovada a impossibilidade do pronto funcionamento do equipamento 
avariado, o seu restabelecimento deverá dar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas.  

2.3 Havendo a necessidade de substituição de equipamento inoperante, o frete (transporte), 
seguro e demais custos de reposição serão de exclusiva responsabilidade técnica e 
pecuniária da Contratada.  

2.4 Apresentação de relatório técnico detalhado da visita, onde deverá constar, quando 
houver, consertos ou trocas de peças realizados no equipamento, bem como menção do 
estado de funcionamento do mesmo, devidamente assinado pelo técnico habilitado da 
contratada e atestado por servidor da contratante, no local onde se encontra o 
equipamento.  

2.5 Em caso do não cumprimento do prazo de atendimento técnico, a Contratada ficará sujeita 
às penalidades de Advertência e/ou Multa.   

2.6 Realizar manutenção preventiva através de 01 (uma) visita mensal, realizada por técnicos 
indicados e autorizados pela contratante, mediante data prévia estabelecida entre as 
partes e tem por finalidade conservar o equipamento em condições de operação, 
observando: 

a) Lubrificação e limpeza interna dos equipamentos segundo as normas da fabricante; 
b) Ajuste dos equipamentos de acordo com as especificações técnicas da fabricante; 
c) Substituição de peças defeituosas; exceto substituição de peças por mau uso e 

negligência, tampas de acrílico e fechamento, além dos itens considerados 
consumíveis que não são cobertos pelo contrato de manutenção. 

2.7 A manutenção corretiva, sem limitações de chamados, tem por finalidade a correção de 
eventuais falhas, consertos, reparações e substituições de peças nos equipamentos, 
mediante solicitações dentro dos horários estabelecidos: 

2.7.1 O atendimento às chamadas técnicas será de segunda-feira a sexta-feira, no horário 
comercial realizado no prazo máximo de até 6 horas, contadas da hora do chamado, 
sem custo adicional; 

2.7.2 Os chamados de urgência para atendimento após o horário comercial, finais de 
semana e feriados, deverão ser feitos através dos telefones que serão 
disponibilizados pela contratada, os quais deverão ficar disponíveis 24 (vinte e 
quatro) horas por dia; 

2.7.3 Acompanhamento de serviços, com técnico 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas a 
disposição do(a) contratante nos fins de semana, deverá ser solicitado por escrito a 
contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1 Os serviços ora contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

4.1 O valor mensal do serviço contratado será de R$ 3.799,18 (três mil e setecentos e noventa 
e nove reais e dezoito centavos) perfazendo o Valor Global de R$ 45.590,16 (Quarenta e 
cinco mil e quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos).  

4.2 O pagamento referente ao objeto do contrato deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, contados a partir da data da aceitação dos serviços fornecidos, 
respeitadas as condições estabelecidas neste Contrato.  

4.3 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas 
com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato. 

4.4 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

4.5 A Nota Fiscal/Fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida.   

4.6 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, a Seguridade Social, Trabalhista e junto ao FGTS, conforme 
legislação vigente.  

4.7 A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA não tenha contribuído de alguma forma 
para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela.  

4.8 O CNPJ da documentação fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preços apresentada 
pela CONTRATADA.  

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO 

5.1 O preço dos itens deste Termo de Referência poderá ser reajustado, nos moldes da 
Política Econômica Federal, que atualmente prevê periodicidade anual de reajuste, de 
acordo com a variação do índice IGPM, considerando-se como índice inicial o mês da 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 O prazo da prestação dos serviços ora contratados é de 12 (doze) meses, contados a 
partir do dia 21/07/2023 até 20/07/2024, podendo ser prorrogado mediante justificativa por 
escrito e prévia autorização da CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos, se 
conveniente para a Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 
71 da Lei n.º 13.303/2016 e legislação pertinente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

7.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão por recursos financeiros 

próprios da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Realizar os procedimentos técnicos de diagnóstico e reparo dos equipamentos, que 
estavam em uso normal e que apresentaram defeitos.  

8.2 Responder por quaisquer perdas e danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos e 
representantes, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita;  

8.3 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
inclusive despesas com seguro, diárias, viagens e hospedagens de seus técnicos, 
resultantes da execução do contrato.   

8.4 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste 
Contrato.   

8.5 Indicar preposto no momento da assinatura do contrato, fornecendo o nome completo, 
números de telefones, e-mail e endereço para correspondência, sendo responsável por 
manter atualizadas as informações fornecidas junto à CONTRATANTE.   

8.6 Cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em sua proposta de preço, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto.  

8.7 Refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus 
adicional, desde que fique caracterizado a ineficácia na resolução de um chamado aberto 
junto à CONTRATADA.  

8.8 Responsabilizar-se por todo e qualquer custo de transporte, frete, impostos e taxas 
referentes às peças a serem substituídas em caso de manutenção dos equipamentos, 
incluindo produtos importados de outros países. 

8.9 Como parte integrante de suas obrigações, e em atendimento à legislação pertinente e à 
Política de Segurança da Informação e Comunicação da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá assinar o "Termo de responsabilidade e Confidencialidade para 
Fornecedores e Parceiros", constante no Anexo “I” deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 
execução do contrato.  

9.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e efetuar os pagamentos nas condições 
e preços pactuados. 
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9.3 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA 
exigindo sua imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei 
e nas clausulas deste Contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE. 

9.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do 
contrato. 

9.5 Fornecer à CONTRATADA todos os documentos, informações e demais elementos que 
sejam pertinentes à vigência do contrato. 

9.6 Aplicar as penalidades previstas na lei e nas clausulas deste Contrato, na hipótese da 
CONTRATADA não cumprir o objeto.  

9.7 Disponibilizar um local seguro, para o recebimento e armazenamento de peças se assim 
for necessário. Estas peças serão utilizadas na execução dos serviços de manutenção 
para a resolução do problema informado na abertura do chamado. Este processo poderá 
se fazer necessário de forma a garantir a disponibilidade imediata de peças e o 
atingimento do nível de serviço estabelecido em contrato. O local disponibilizado pela 
CONTRATANTE visa garantir a integridade das peças, até que o material utilizado seja 
devolvido à CONTRATADA. 

9.8 Assegurar acesso às instalações, onde os equipamentos estejam instalados e onde os 
serviços deverão ser prestados, para os profissionais designados pela CONTRATADA. 
Se houver necessidade a CONTRATANTE designará um responsável para acompanhar 
a atividade junto aos profissionais da CONTRATADA. 

9.9 Fornecer, em suas dependências, ambiente seguro para que os profissionais designados 
pela CONTRATADA executem as atividades previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES CABÍVEIS 

10.1 O serviço a ser prestado deverá seguir as especificações contidas neste Contrato. O 
descumprimento total ou parcial de qualquer obrigação estabelecida sujeitará a 
CONTRATADA às sanções legais aplicáveis, garantida a prévia e ampla defesa; 

10.2 Além das penalidades legalmente previstas e sem prejuízo das mesmas, a 
CONTRATADA ficará sujeita às sanções a seguir relacionadas: 

10.2.1 Advertência;  
10.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato na hipótese de perda de 

dados, utilização indevida dos mesmos ou falha que possibilite a utilização dos 
dados por terceiros não autorizados, respondendo adicionalmente por perdas e 
danos pertinentes; 

10.2.3 Rescisão do contrato por iniciativa da CONTRATADA, sem justa causa, multa de 
10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do 
pagamento de outras multas que já tenham sido aplicadas e de responder por 
perdas e danos que a rescisão ocasionar à CONTRATANTE; 

10.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PRODAM pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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10.3 O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado 
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou da Garantia, se 
houver. 

10.4 Para as sanções administrativas serão levadas em conta a Lei n.º 13.303/2016 que rege 
a matéria concernente às licitações e contratos e clausulas constantes neste Contrato. 

10.5 Quando o valor da multa atingir 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a 
CONTRATANTE a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, 
unilateralmente, o contrato e/ou aplicar as penalidades previstas neste contrato e na Lei 
n.º 13.303/2016; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS 

11.1 A CONTRATADA, notificada da sanção que poderá lhe ser aplicada, terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação, para apresentar defesa 
prévia; 

11.2 Contra as decisões que tiveram aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, 
sempre com efeito suspensivo: 

i. Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de 
advertência e de multa; 

ii. Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da ciência de publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do 
direito de licitar, impedimento de contratar ou rescindir administrativamente o 
contrato; 

iii. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da publicação no Diário Oficial do Estado. 
 

11.3 A autoridade competente, ouvida a FISCALIZAÇÃO, decidirá pela procedência ou não 
do Recurso. A decisão deverá ser comunicada à CONTRATADA; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 Constituem motivos para a rescisão do presente contrato: 
 

12.1.1 UNILATERALMENTE, pela CONTRATANTE em razão: 
12.1.1.1 do não cumprimento por parte da CONTRATADA de cláusulas 

contratuais, especificações ou prazos; 

12.1.1.2 do cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 

12.1.1.3 da lentidão do seu cumprimento, levando a PRODAM a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, 
nos prazos estipulados; 

12.1.1.4 do atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 
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12.1.1.5 da paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

12.1.1.6 da subcontratação feita contrariamente ao artigo 78 da Lei n.º 13.303, 
de 30 de junho de 2016, assim como a associação do fornecedor com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, quando não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato ou, quando admitidas, se causarem prejuízo 
à execução do contrato; 

12.1.1.7 do desatendimento das determinações regulares da FISCALIZAÇÃO ou 
de seus superiores; 

12.1.1.8 do cometimento    reiterado   de    faltas   na   sua execução, anotadas 
pelo Gestor ou Fiscal do contrato; 

12.1.1.9 da decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
12.1.1.10 da dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
12.1.1.11 de alteração social ou de modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que prejudique a execução do contrato; 
12.1.1.12 de interesse público, ou pela ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 
contrato. 

12.1.2 AMIGAVELMENTE pelas partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 

12.1.3 JUDICIALMENTE, nos termos da legislação em vigor. 
 

12.2 A rescisão de que trata o item 13.1.1, desta cláusula, será determinada por ato unilateral 
e escrito da CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA indenização de qualquer 
natureza. 

12.3 A declaração de rescisão administrativa, precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, será sempre feita independentemente de 
prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e operará seus efeitos a partir 
da publicação do ato administrativo no órgão de divulgação oficial estadual. 

12.4 A rescisão amigável, precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, será reduzida a termo no processo administrativo. 

12.5 Qualquer um desses casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o CONTRADITÓRIO e a AMPLA DEFESA. 

12.6 Os casos fortuitos e/ou motivos de força maior serão excludentes da responsabilidade 
das Partes de acordo com o disposto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro; 

12.7 A CONTRATADA DEVERÁ se responsabilizar por quaisquer prejuízos advindos de não 
cumprimento dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
responsabilidades de seus atos; e ainda estará sujeita a todas as multas e penalidades 
legais previstas neste Contrato e na legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

CONTRATANTE 

13.1 As causas de rescisão previstas neste Instrumento acarretam, no que couber, as 
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo a 
CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de: 

i. Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato 
seu; 

ii. Ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, inclusive na hipótese da 
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais da 
CONTRATADA; 

iii. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES DO PRESENTE CONTRATO 

14.1 O Presente Contrato poderá ser alterado conforme artigo 81 da lei n.º 13.303 de 30 de 
junho de 2016. 

14.2 As alterações poderão ser realizadas por Termos Aditivos. 

14.3 Nenhuma alteração poderá ser realizada sem o acordo da CONTRATANTE e 
CONTRATADA, vedado a alteração que viole a obrigação de nova licitação. 

14.4 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do CONTRATO; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CONTROLE 

15.1 A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de informações do 
presente contrato via sistema ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA DOCUMENTAÇÃO 

16.1 A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos 
comprobatórios de suas condições indispensáveis à lavratura do presente, nos termos 
do Artigo 71 da Lei n. º 13.303/2016 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA MATRIZ DE RISCO 

17.1 A seguir relacionamos os riscos inerentes à contratação dos objetos deste Contrato: 

Descrição Impacto Responsável 
Prazo p/ 

ajustes 
Tratativa / Penalidade 

Ausência de documentação 

legal durante a prestação 

dos serviços. 

Alto 
CONTRATADA / 
CONTRATANTE 

72h 
Sanções conforme TR, 
CONTRATO e/ou 
legislação em vigor. 

Não cumprimento de 
cláusulas contratuais. 

Alto 
CONTRATADA / 

CONTRATANTE 

72h 
Sanções conforme TR, 
CONTRATO e/ou 
legislação em vigor. 

Falha ou ausência de 
prestação do serviço. 

Alto 
 

CONTRATADA 
72h 

Glosa no valor do 
serviço não Executado. 

Denúncia        branda 

(sem prejuízos 

financeiros) de falha no 

atendimento. 

Médio CONTRATADA Imediato 
Sanções conforme TR, 
CONTRATO e/ou 
legislação em vigor. 

 
Cobranças indevidas. 

Baixo CONTRATADA 
No ato do 

faturamento 

Glosa no valor do 
serviço não executado. 

Legenda: 
Impacto alto: suspensão total do serviço por um turno ou mais. A CONTRATANTE poderá disponibilizar 

recursos próprios para não interromper o fluxo dos serviços. O fornecedor poderá ser punido conforme 
cláusulas contratuais, caso seja apurada a sua responsabilidade. 
Impacto médio: somente parte dos serviços ou parte dos clientes será afetada pela falta da prestação do 
serviço ou pela falha na prestação do serviço. A CONTRATANTE poderá disponibilizar recursos próprios para 

não interromper os serviços mais críticos. O fornecedor poderá ser punido conforme cláusulas contratuais, 
caso seja apurada a sua responsabilidade. 
Impacto baixo: o serviço poderá sofrer atraso, mas não será interrompido. A CONTRATANTE não precisará 

disponibilizar recursos para regularizar o fluxo normal dos serviços. Não há a necessidade de punir o prestador 
do serviço, a menos que a falta se torne um problema frequente. 

Quanto ao disposto nas alíneas “b” e “c” do Art. 42-X (Matriz de Riscos) da Lei 13.303/16 (Lei das 
Estatais), não há, identificada neste Contrato, qualquer fração do objeto em que haverá liberdade da 
CONTRATADA para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado ou em 

termos de modificação das soluções previamente delineadas neste documento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada por colaborador designado, o qual assumirá a função de Fiscal do Contrato, 
nos termos do Artigo 71 da Lei n. º 13.303/2016 e alterações. 

18.2 A atividade de fiscalização será realizada para assegurar o efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas e a qualidade dos serviços prestados à 
CONTRATANTE;  

18.3 Para tanto, o fiscal a ser designado pela CONTRATANTE deverá:   
a) Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços contratados;   
b) Indicar as eventuais glosas das faturas; 
c) Informar à Administração da CONTRATANTE o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.   
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1 O foro do presente contrato é o desta cidade de Manaus/AM, com expressa renúncia da 
CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que 
seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS CASOS OMISSOS 

20.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais alterações, pelas normas 
de Direito Privado e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODAM e 
demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

21.1 A CONTRATANTE deve, nesta data, providenciar a publicação, em forma de extrato, 
do presente contrato, no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na forma do artigo 31 
da Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS NORMAS APLICÁVEIS 

22.1 O presente contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, inclusive nos casos 
omissos, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente termo, 
especialmente a Lei n.º 13.303 de 30 de junho de 2016 e o Regulamento de Licitações 
e Contratos da CONTRATANTE. 

22.2 A CONTRATANTE e a CONTRATADA declaram conhecer todas essas normas e 
concordam em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras 
delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.                                          
   

Manaus, na data da assinatura eletrônica. 

 

Pela CONTRATANTE                                     Pela CONTRATADA 

 

 
Lincoln Nunes da Silva                                                        Antônio Fernando Laurenti                                
Diretor-Presidente                                           Representante Legal 
 

 

REVISÃO E APROVAÇÃO 
Assessor Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023 

 

ANEXO I – TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 
PARA FORNECEDORES E PARCEIROS. 

 
Considerando: 

 

(i) a intenção das partes de realizar acordo comercial ou acordo de cooperação 
técnica a título oneroso ou não oneroso; 

 

(ii) a possibilidade de que a CONTRATADA tenha acesso a informações confidenciais 
técnicas e ou estratégicas das quais a CONTRATANTE é proprietária e ou custodiante; 
 

(iii) a necessidade, da CONTRATANTE, de resguardar a segurança de tais 
informações, garantindo sua confidencialidade; e 

 

(iv) a necessidade, da CONTRATANTE, de estabelecer regras para o manuseio e 
tratamento de tais informações, bem com definir o modo como estas poderão ser usadas 
e deverão ser protegidas. 
 

Resolvem, na presença das testemunhas adiante nominadas, firmar o presente 
instrumento, vinculado ao [contrato, acordo, convênio ou ajuste], com os seguintes 
termos e condições: 

 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto deste Termo é a proteção de informações confidenciais 
disponibilizadas pela CONTRATANTE em razão da celebração de contrato para 
prestação de serviços com a CONTRATADA. 

 

DAS DEFINIÇÕES 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. Para os fins deste instrumento, considera-se: 

 

(i) CONTRATO: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública e particulares, em que haja acordo de vontades para a formação de vínculo e 
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada; 

 

(ii) CONTRATANTE: órgão ou entidade da Administração Pública signatária do 

instrumento contratual; 
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(iii) CONTRATADA: pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública; 

 
(iv) INFORMAÇÃO DA CONTRATANTE: qualquer informação, elaborada ou não por 

parte da CONTRATADA, ou ainda, revelada pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
que esteja relacionada às atividades de prestação de serviços à CONTRATANTE, seus 
clientes ou fornecedores e das quais a CONTRATANTE seja proprietária e ou 

custodiante, e que por determinação legal seja classificada como “dados pessoais” ou 
confidenciais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Não são consideradas informações da CONTRATANTE: 
 

(i) habilidades gerais, ou experiência adquirida durante o período da execução do 
contrato ao qual este Termo está vinculado, quando a CONTRATADA poderia 
razoavelmente ter tido a expectativa de adquiri-las em situação similar ou prestando 
serviços a outras empresas; 
 

(ii) informação conhecida publicamente sem a violação deste Termo ou de 
instrumentos similares; ou 

 

(iii) informação cuja revelação seja exigida por lei ou regulamento, autoridade 
governamental ou judiciária, devendo a CONTRATADA providenciar para que, antes de 
tal revelação, seja a CONTRATANTE notificada da exigência (dentro dos limites 
possíveis diante das circunstâncias) e lhe seja proporcionada oportunidade de discuti-
la. 

 

DA INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÕES CONFLITUOSAS 

CLÁUSULA QUARTA. A CONTRATADA declara que: 

(i) o cumprimento de seus deveres como prestadora de serviços da CONTRATANTE 
não violará nenhum acordo ou outra obrigação de manter informações de propriedade 
de terceiros, não importando a natureza de tais informações; 
 

(ii) não está vinculada a nenhum acordo ou obrigação com terceiros, o qual esteja ou 
possa estar em conflito com as obrigações assumidas perante a CONTRATANTE ou 
que possa afetar os interesses desta nos serviços por ela realizados; e 
 

(iii) não trará ao conhecimento de qualquer empregado, administrador ou consultor da 
CONTRATANTE informações confidenciais – técnicas e ou estratégicas – de 
propriedade de terceiros, bem como não utilizará tais informações enquanto persistir 
qualquer espécie de vínculo contratual entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e 
mesmo após encerrado este vínculo. 
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DA INFORMAÇÃO DA CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA QUINTA. Para os propósitos deste Termo, toda e qualquer informação da 
CONTRATANTE repassada à CONTRATADA, por qualquer meio, durante a execução 
dos serviços contratados, constitui informação privilegiada e, como tal, tem caráter de 
estrita confidencialidade, e que por determinação legal seja classificada como “dados 
pessoais” ou confidenciais, só podendo ser utilizada para fins de execução do 
contrato ao qual este Termo é vinculado. 
 

CLÁUSULA SEXTA. Para os propósitos deste Termo, toda e qualquer informação 
incluída para processamento pela CONTRATANTE no sistema da CONTRATADA é e 
permanecerá de propriedade exclusiva da CONTRATANTE. Essa informação será 
tratada e protegida como tal, de acordo com o estabelecido neste Termo e legislação 
pertinente e que por determinação legal seja classificada como “dados pessoais” ou 
confidenciais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. Como consequência do conhecimento de informação da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá guardar segredo a respeito dos negócios 
realizados, obrigando-se desde já a: 
 

(i) não destruir, usar, copiar, transferir ou revelar a nenhuma pessoa ou entidade 
qualquer informação da CONTRATANTE, sem a sua prévia e expressa autorização; 

 

(ii) tomar todas as precauções razoáveis para impedir a destruição, uso, cópia, 
transferência ou revelação inadvertida de qualquer informação da CONTRATANTE; 

 

(iii) providenciar a devolução de todas as informações da CONTRATANTE, em 
qualquer meio em que estiverem armazenadas, que estejam sob sua posse e controle, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da extinção do vínculo 
contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA. É expressamente vedado à CONTRATADA repassar qualquer 
informação da CONTRATANTE, inclusive a terceiros contratados para executar 
atividades decorrentes do contrato ao qual este Termo está vinculado, exceto 
mediante autorização prévia e expressa da CONTRATANTE, ou quando amparada 
por Lei ou determinação Judicial. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA NONA. A CONTRATADA declara-se inteiramente responsável pelos atos 
praticados por seus empregados, durante e após a execução do contrato ao qual este 
Termo está vinculado, que impliquem no descumprimento de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA. As obrigações da CONTRATADA produzirão efeitos a partir da 
data da assinatura do instrumento contratual ao qual este Termo está vinculado. 
Qualquer violação ou ameaça de violação a este Termo irá constituir justa causa para 
imediata rescisão do contrato de prestação de serviços firmado, assegurados a ampla 
defesa e o contraditório. A rescisão não exime o infrator das penalidades previstas nos 
artigos 927 e seguintes do Código Civil, artigos 153 e 154 do Código Penal, 
assegurado o contraditório garantido pelo artigo 5º, inciso IV, da Constituição Federal 
da República. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As obrigações da CONTRATADA derivadas deste 
Termo permanecerão em vigor e produzirão seus regulares efeitos pelos próximos 5 
anos ou por prazo determinado por lei, mesmo após a extinção do contrato ao qual 
este Termo está vinculado, conforme cada uma de suas disposições, continuando 
válidas e com efeito, a despeito de qualquer violação de suas cláusulas ou do 
contrato de prestação de serviços firmado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A CONTRATADA compromete-se a treinar os seus 
empregados envolvidos na prestação dos serviços à CONTRATANTE, de forma a que 
os mesmos estejam comprometidos e aptos a resguardar toda e qualquer informação 
da CONTRATANTE, nas condições estabelecidas neste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A omissão ou tolerância da CONTRATANTE em 
exigir da CONTRATADA o estrito cumprimento das condições deste Termo não 
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As Partes elegem o foro da Comarca de Manaus, 
Capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente 
Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Manaus, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

PRODAM – Processamento de Dados Amazonas S.A. 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

LAURENTI EQUIPAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI 
CONTRATADA 
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